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Finanças Públicas
Capacidade de investimentos dos municípios do Nordeste

Ainda que enfrentem elevada dependência de transferências intergovernamentais, os municípios nordestinos 
também são os que apresentam menor percentual de despesas destinadas a investimento público. Na dinâmica 
orçamentária, o investimento público constitui uma variável central para promoção do desenvolvimento 
econômico de longo prazo, uma vez que a alocação de recursos em áreas como educação, saúde e infraestrutura 
urbana não apenas estimula a atividade econômica local, mas também amplia o bem-estar social.

A Tabela 1 apresenta os resultados da participação percentual dos investimentos dos municípios sobre as 
despesas totais considerando os períodos de 1995 a 2004, 2005 a 2014 e 2015 a 2024. Observa-se que em todas 
as regiões brasileiras houve uma trajetória de retração ao longo do tempo, sendo a região Nordeste aquela com 
a maior taxa de redução no período analisado: a participação dos investimentos recuou de 12,35% no primeiro 
período para 9,20% no segundo e apenas 6,90% no último, acumulando redução de aproximadamente 44%. A 
região Norte reduziu sua participação de 16,29% para 9,88%, com redução acumulada de 39,3% no período, 
enquanto o Centro-Oeste passou de 13,51% para 8,87% (-34,3%). No Sudeste, a queda foi menos acentuada, 
variando de 11,71% para 8,62% (-26,4%). A região Sul, por sua vez, apresentou maior resiliência, registrando 
inclusive crescimento entre o primeiro e o segundo período (12,09% para 12,42%) e, embora tenha recuado 
posteriormente para 11,57%, apresentou a menor variação negativa acumulada (-4,3%).

Esse comportamento evidencia não apenas o enfraquecimento da capacidade de investimento dos municípios 
brasileiros ao longo do tempo, mas também importantes disparidades regionais, com o Nordeste apresentando 
o cenário mais crítico e o Sul revelando maior estabilidade relativa na manutenção desse tipo de gasto.

Tabela 1: Participação percentual dos investimentos nas despesas totais

Período Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste

1995 - 2004 16,29% 12,35% 11,71% 12,09% 13,51%

2005 - 2014 12,26% 9,20% 11,12% 12,42% 10,28%

2015 - 2024 9,88% 6,90% 8,62% 11,57% 8,87%

Fonte: STN. Elaboração: Centro de Estudos para Desenvolvimento do Nordeste do FGV IBRE.

Quando analisamos a relação entre as despesas de investimento e a receita corrente, o Gráfico 1 mostra a 
trajetória das regiões brasileiras ao longo do período de 1995 a 2024.  Observa-se que, nos anos da segunda 
metade da década de 1990, sobretudo nas regiões Norte e Centro-Oeste, houve forte volatilidade, com picos que 
chegaram a ultrapassar 30% da receita corrente destinada ao investimento. A partir dos anos 2000, entretanto, 
verifica-se um processo de convergência entre as regiões em patamares mais baixos, geralmente inferiores 
a 15%. Essa tendência reflete não apenas a maior rigidez das despesas correntes – especialmente aquelas 
vinculadas a gastos obrigatórios com pessoal e custeio –, mas também a redução da margem de manobra dos 
municípios para direcionar recursos a políticas de caráter estruturante.

Observa-se que o Nordeste mantém os menores níveis de investimento em relação à receita, com uma 
trajetória marcada por declínios acentuados, confirmando o padrão identificado na Tabela 1. No período pós-
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pandemia, os municípios da região apresentaram ligeira recuperação, mas em patamares bastante modestos 
se comparados às demais regiões. Enquanto Norte, Centro-Oeste e especialmente o Sul registraram elevação 
significativa da razão investimento/receita a partir de 2021, o Nordeste permaneceu com valores inferiores a 
8%, sem demonstrar a mesma capacidade de retomada. Essa relativa estagnação reforça o quadro de maior 
fragilidade fiscal da região e a dificuldade de recomposição do espaço orçamentário voltado a despesas de 
caráter estruturante, mesmo diante da conjuntura de expansão temporária das receitas observada no período.

Gráfico 1: Gastos em investimentos dos municípios sobre receita corrente por região (1995-2024)
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Fonte: STN. Elaboração: Centro de Estudos para Desenvolvimento do Nordeste do FGV IBRE.

Focando exclusivamente na região Nordeste, observa-se que há diferenças significativas nos percentuais de 
gastos com investimentos sobre a receita corrente entre os estados nos anos mais recentes, conforme ilustrado 
pelo Gráfico 2. O estado do Ceará se destaca por apresentar os maiores valores em todos os anos analisados, 
atingindo cerca de 12% em 2024, indicando um esforço relativamente maior na aplicação de recursos em 
investimento público. Piauí e Paraíba também apresentam resultados relevantes, superando os 10% em 2024. 
Por outro lado, o estado de Sergipe registra os menores percentuais, permanecendo abaixo de 7% em 2024. 

Apesar de alguns estados apresentarem aumento nos investimentos nos anos recentes, a região Nordeste 
continua com percentuais relativamente baixos, reforçando a constatação de que a dependência de 
transferências intergovernamentais não se traduz automaticamente em maior investimento público.
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Gráfico 2: Gastos em investimentos dos municípios do Nordeste sobre 
 receita corrente por Estado (2022-2024) 
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Fonte: STN. Elaboração: Centro de Estudos para Desenvolvimento do Nordeste do FGV IBRE

Em suma, os resultados reforçam as disparidades regionais na capacidade de investimento dos municípios 
e evidenciam que, enquanto algumas regiões conseguem manter uma relação mais equilibrada entre receita 
corrente e gastos de capital, o Nordeste enfrenta um cenário persistente de fragilidade, que pode comprometer 
o desenvolvimento econômico e a oferta de serviços públicos essenciais.
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A promulgação da Emenda Constitucional nº 132/2023, regulamentada pela Lei Complementar nº 214/2025, 
representa a mais profunda reestruturação no sistema tributário nacional sobre o consumo nas últimas décadas. 
A reforma possui como ideia central a unificação e simplificação de cinco tributos de diferentes competências 
(ICMS, ISS, IPI, PIS e COFINS) e a criação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência compartilhada 
entre Estados e Municípios, e a Contribuição de Bens e Serviços (CBS), de competência da União, para formar 
o Imposto sobre o Valor Agregado (IVA) Dual. Ademais dessa simplificação, a cobrança desses tributos deixa 
de ser realizada na origem e passa a ser realizada no destino. Tais mudanças tendem a melhorar a eficiência 
do sistema tributário, com a simplificação e eliminação da cobrança de tributos em cascata, além de acabar 
com a guerra fiscal entre os estados, sobre a qual não se encontra evidência consolidada de que seja uma 
competição positiva para os participantes.

O IVA dual é um tipo de tributação indireta que incide sobre o consumo, e, portanto, onera, em maior medida, 
famílias de baixa renda, que destinam a maior parte de seus rendimentos para compra de bens e serviços 
essenciais. Por exemplo, o imposto embutido em um pacote de arroz de R$10,00 é o mesmo para todos os 
consumidores, porém esse valor pesa bem mais no orçamento de uma família que vive com um salário-mínimo 
do que para uma família de alta renda. É politicamente importante endereçar essa característica de tributos 
indiretos, conhecida como regressividade, tendo em vista a elevada desigualdade de renda no Brasil.

Com inspiração em programas de devolução de impostos adotados no Uruguai, Equador, Colômbia e o 
Programa “Devolve ICMS”, no Estado do Rio Grande do Sul, a reforma tributária institui formalmente no texto 
constitucional a sistemática de devolução personalizada dos tributos sobre o consumo (cashback), buscando 
promover justiça fiscal e atenuar a regressividade do sistema tributário brasileiro. Ao reembolsar diretamente as 
famílias mais pobres com parte do imposto arrecadado sobre seu consumo, o cashback assegura à população 
de baixa renda uma compensação pela regressividade.

Nesse sentido, o cashback se apresenta como uma política bem mais focalizada em pessoas pobres do 
que outras políticas associadas ao sistema tributário, como a desoneração da cesta básica, atualmente 
implementada. Enquanto a isenção de alimentos pode beneficiar toda a população, inclusive pessoas de renda 
mais elevada, a política de devolução personalizada de impostos direciona seus benefícios diretamente para 
seu público-alvo, ou seja, famílias de baixa renda. Dessa forma, o novo sistema tributário tenta garantir que os 
recursos cheguem de forma mais eficaz diretamente às pessoas que mais precisam.

Quanto aos valores devolvidos aos contribuintes, haverá a devolução de 100% da CBS e 20% do IBS 
incidente na aquisição de bens e serviços considerados essenciais, como nas contas de água e esgoto, 
energia, serviços de telecomunicação (telefonia e internet) e aquisição de gás de cozinha (botijão de 13 
kg ou canalizado). Para os demais produtos consumidos por essas famílias, o ressarcimento será de 20% 
para a CBS e o IBS pagos. Contudo, a lei concede autonomia para que Estados e Municípios fixem, por 
leis específicas, percentuais de devolução de sua respectiva parcela do IBS superiores aos previstos para 
ampliação dos benefícios a famílias de baixa renda em seus territórios. Ou seja, Estados e Municípios com 
maior espaço fiscal podem ampliar o percentual de devolução além do piso de 20%, conforme os objetivos 
da política fiscal implementada localmente.

Por fim, os produtos sujeitos à incidência do Imposto Seletivo (IS), ou Imposto do Pecado (como cigarros, 
bebidas alcoólicas e açucaradas, veículos automotores etc.), não geram direito a cashback. Simulações do 
Ministério da Fazenda apontam que uma família com consumo de R$ 1.000,00 pagaria R$ 164,69 de imposto e 
receberia de volta R$4 0,51. Esse valor equivale a cerca de 25% de imposto devolvido.
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Apesar das regras de cálculo das devoluções serem as mesmas para todos os entes da Federação, os valores 
per capita devolvidos às famílias podem ser diferentes, a depender da região do contribuinte. Fatores como o 
padrão de consumo das famílias, o custo de vida local, o nível de informalidade da economia local e as políticas 
fiscais dos entes subnacionais podem impactar de forma heterogênea o padrão das devoluções de parte dos 
impostos às famílias de uma região para outra.

Este texto tem o objetivo de estimar o cashback esperado para as famílias pobres em diferentes regiões do 
Brasil. Para tanto, utilizará a Pesquisa do Orçamento Familiar (POF) de 2017-18 para estimar o quanto cada 
família pobre em média gasta em bens e serviços essenciais, não essenciais e produtos listados com acréscimo 
de imposto seletivo. Por meio da identificação da composição de consumo média de cada família em cada 
região, será possível estimar o quanto esta família receberá de cashback.

Importante ressaltar que os resultados estimados não devem ser considerados de forma absoluta, mas sim 
relativa. O objetivo é identificar, mantendo o mesmo nível de consumo atual, quais as diferenças em termos 
regionais em relação ao que uma família pobre receberia de cashback. Ou seja, estamos nos baseando em 
questões estruturais como padrões de consumo e custo de vida 

Para a estimação do cashback inerente ao contexto da Reforma Tributária ao nível regional, foram utilizados 
os dados da Pesquisa de Orçamento Familiar (POF) 2017-2018, considerando exclusivamente as despesas 
monetárias das famílias (unidades de consumo). Indivíduos pobres são aqueles que recebem até meio salário 
mínimo per capita. Foram desconsiderados os custos não monetários, tais como autoconsumo, doações e 
produção própria para consumo, uma vez que esses valores não estão sujeitos à incidência dos tributos sobre 
o consumo (IBS e CBS) e, portanto, não são elegíveis à devolução personalizada prevista no mecanismo de 
cashback. No entanto, esse exercício nos permite responder à seguinte questão: Considerando que o mesmo 
padrão de consumo de 2017-2018 seja mantido ao longo dos anos, qual a diferença regional do cashback 
potencialmente recebido pelas famílias pobres do Brasil?

Estimativa do Cashback médio para as famílias distribuído regionalmente

O Gráfico 1 apresenta o quanto cada família irá receber em média de cashback com a Reforma Tributária 
considerando os padrões de consumo da POF de 2017-2018. Os valores apresentados estão anualizados, o 
que significa que esses valores representam a soma de todos os valores recebidos em média pelas famílias ao 
longo de um ano.

Analisando os resultados, observa-se que as famílias das regiões mais ricas do Brasil receberão o maior valor 
médio de cashback. Uma família no Centro-Oeste em média receberá anualmente R$ 693.  Em termos mensais, 
isso significa R$ 57,75. Esse valor mensal pode parecer pequeno, porém, é importante relembrar que, para 
ser eletiva para receber cashback, uma família precisa ter renda familiar per capita de meio salário-mínimo. 
Em 2017, o salário-mínimo era de R$ 937,00, implicando que, para ser eletiva ao cashback, a família precisaria 
ter renda per capita familiar de no máximo R$ 468,50. Assim, uma família média do Centro-Oeste receberia 
mensalmente um acréscimo de no máximo 12% na sua renda familiar. Ou no acumulado do ano, receberia 
147% do seu máximo de salário para ser elegível. Observe que, se a renda familiar for menor que meio salário-
mínimo, tal família é elegível para o programa e poderá receber percentualmente mais.

Esses valores se modificam bastante regionalmente. Uma família média do Nordeste receberá em média 
mensalmente R$ 36,37, o que, em termos percentuais, pode representar um máximo de 7,76% de incremento 
de renda. No Norte, o cashback mensal estimado é de R$ 39,00, com acréscimo máximo percentual de 8,32%. 
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No Sudeste e no Sul, os valores de cashback médio são R$ 51,77 e R$ 47,52, com acréscimo percentual 
máximo de 11% e 10,1%, respectivamente, sobre o valor de meio salário-mínimo.

O que esses resultados deixam claro é que uma família típica das regiões mais pobres do Brasil, receberá em 
média um cashback menor em comparação a uma família típica de uma região mais rica, como Sul, Sudeste e 
Centro-Oeste. Essa interpretação requer cuidado. Apesar de uma região ser mais rica ou mais pobre, a análise 
é sobre famílias pobres em ambas as regiões. Ou seja, estamos comparando famílias pobres regionalmente, 
que potencialmente vivem em situações bastante semelhantes.

No entanto, vários fatores podem diferenciar as famílias pobres em termos regionais. Um desses fatores é a 
maior ou menor oferta de políticas públicas locais. Existe uma forte correlação entre riqueza local e a maior 
capacidade estatal, entendida como a capacidade de um estado (governo) de ofertar bens e serviços públicos 
à sua população. Capacidade estatal, por sua vez, é fortemente correlacionada a maior bem-estar social. Ou 
seja, é esperado que um pobre em São Paulo possua acesso a melhores condições de vida relativamente 
(melhores escolas públicas, melhor acesso ao serviço de saúde etc.) a um pobre no Ceará. Embora ambos 
vivam em condições de pobreza nos seus respectivos estados, a maior capacidade estatal de São Paulo pode 
produzir algumas amenidades, relativamente ao pobre no estado do Ceará.

Assim, sob esse ponto de vista, o programa de cashback tem a capacidade de ampliar as disparidades regionais 
entre pobres, tendo em vista que os pobres de estados mais ricos receberão um valor maior do programa. 
Vale ressaltar que o foco do programa não é reduzir disparidades regionais, mas sim mitigar a regressividade 
de tributos incidentes sobre consumo. Porém, o que este estudo observa é um potencial efeito colateral: a 
ampliação das desigualdades de renda entre as famílias pobres consideradas regionalmente.

Gráfico 1: Valor médio anual estimado de cashback por família entre as regiões
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